
PRÊFTITURA DE

XAXIM

PORTÀRrÀ N" . 0865/2024 .

Concedê .Licença para trataEento de aaúd€ a servidora
Eunicipal e dá outlas plovj-dêncías.

O Prefej-to Municipa.l de Xaxim - Estâdo de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o Inciso
Vf do Artigo 66 da Lej, Orgânica Municipal. Lei N". L729, de 26 de dezembro
de 1994 e demais al-teraÇÕes e considerando solicitação médica,

RXSOL\rE:

Art. 1o Conceder a servidora nunicipal DIEINI PÀIrLÀ
KCúIÀJ,SKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROEESSORÀ. matricula
11156, con carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Sêcretaria Municipal
Educação e Cultura, licença para tratamento de Saúde, a partir de 08 de aqosto
de 2024, devendo realizar perÍcia médica junto ao INSS.
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